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PROJETO DE RESQLUCÁO ,.. 041

DISPÕE SOBRE O RElATORIO DA COMISSÃO
DE ORÇAMENTO E FINANÇAS REFERENTE À
aa AUDI~NCIA PÚBLICA DO ANO DE 2010. .

I

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE ICÉM, Estado de São Paulo, pôr
seus Membros que ao final assinam;

CONSIDERANDO a realizaçlo da aa Audiência Pública do ano de 2010,
rAqlizada pela Comisslo de Orçamento e Finanças, em 08/10/10, em obediência à lei

mplementar 101 de 04/0512000 (lei de Responsabilidade Fiscal);

CONSIDERANDO o Relatório apresentado pelo Presidente da referida
missão dentro do prazo legal, de conformidade com o Artigo 59- parágrafo ro, do
~imento Interno.
o

FAZ SABER que ela apresentou e o Plenário aprovou a seguinte:

RESOLuçAo:

ARTIGO 1°· Fica aprovado e fazendo parte integrante desta, o Relatório. do
~sidente da Comissão de Orçamento e Finanças, da Câmara Municipal de lcém,
erente à aa Audiência Pública do' ano de 2010, realiZada em 08110/10 em
.ndimento à Lei de Responsabilidade Fiscal relacionada. ao cumprimento das Metas
alis do 2!' quadrimestre do Executivo Municipal de lcém do ano de 2010.

ARTlGO·r· Esta Resoluçêo entrará em vigor na data de sua publicaçao,
;ogadas as disposições em contrário. .

Icem, 26 de outubro de 2010

CLAU~DASllLVA
Presidente

~
1° Secretário



/

RELATORto DO PRESIDENTE DACOMlssAo DE ORÇAMENTO E FINANÇAS,
REFERENTE A' 3- AUDIêNcIA PÚBLICA, DO ANO DE 2010. REALIZADA EM 08 DE
OUTUBRO DE 2010•

•
É dever da Comissão de Orçamento e Finanças promover a cada quadrimestre,

A~udiênciaPública, em atendimento ao determina o Artigo 59, parágfafos 1°, 2!J, ao, 4°,t ao e -,o e ~ seus incisos I, 11e til do Reg;mento Interno desta Casa. "

A • Audiência Pública do ano de 2010, cujo Edital -datado de 29I09I2010.e-
ublicado no Jornal de circulação • Correio do Vale" em 3010912010 fixou a data de 8 de
utubro de 2010 para sua realização.

Na data prevista, deixaram de comparecer sem nenhuma jUstificativa-osmembros
ia Comissio, Vereadores Osvaldo Dias Montalvão e Rogério Pereira e em razio da falta
e' justificativa de ambos integrames da Comissão, da mesma forma entJ'f:lspe.itoaos
HretoresMunicipais que aqui compareceram, inclusive o Prefeito Municipal, cõube a mim
omo presidente da mesma, prosseguir os questionamentos e dar seqüência ao que
etermina o artigo 59 do Regimento Intemo desta Casa.: -

Assim, a Audiência se realizou e foi dado cumprimento a um dispositivo regimental
~.Casa de leis.

Dãndo seqüência ao expediente da reférida AUdiência e considã"andOa ausência
lOS demais membros da Comissão, cabe "a mim analisar e avaliar todas as respostas
9C8bidas e assim sendo chego a condusão que as mesmas foram satisfatórias e
,ncwram os objetivos propostos. " ' .

Registra-se que a Audiência realizou-se de forma ordeira, tendo seus aitérios
>dosrespeitados e os questionamentos-respondidos-de-acordocom-o~
apresentantes de cada área, levando-me a crer q&J8o ~. quadrimestre do ano de 2010,
ompreendido pelos meses de maio, junho, julho e agosto de 2010, da gestIo

-1drnir.,...iVa ~atua1 Prefeito-.•.•nidpal SAMIR VlCENrE DE MORAIS-transcorreu
dentro da normalidade, não registrando-se nenhuma ação que comprometa
profundamente o Governo Municipal.

Este é o relatório, s.m.j.
Icém, 19 de out 2010.
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